
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

A Autoestrada do Interior Norte, ou A24 como é mais vulgarmente designada, constitui uma

importante via para a região, fazendo a ligação entre a A25 e Chaves, possibilitando ainda a

ligação ao IP 4 em Vila Real, e ainda à A 7.

Quem se desloque ao Hospital de Lamego utilizando aquela via corre o risco de se perder pelo

facto de não haver uma simples placa que assinale a saída adequada para aquele Hospital.

O assunto reveste-se de maior gravidade quando se considera a movimentação de ambulâncias

transportando doentes em situação de urgência, e em que não é irrelevante o tempo de

deslocação, o que já aconteceu várias vezes.

Este tipo de situação é facilmente evitável, querendo, com a colocação da sinalética adequada

junto ao Nó de Lamego.

Face ao exposto, ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, os

deputados abaixo assinados do Grupo Parlamentar do Partido Social Democrata vêm requerer

uma resposta do Ministro das Infraestruturas e Habitação na qualidade de tutela da IP-

Infraestruturas de Portugal às seguintes questões, através de V. Exa.:

1 - Tem V. Exa conhecimento desta situação e das consequências que dela decorrem?

2 – Existe algum impedimento à resolução deste problema, que parece poder passar pela

simples indicação à IP-Infraestruturas de Portugal para a colocação da sinalética adequada

indicando a saídapara o Hospital de Lamego?

Palácio de São Bento, 6 de fevereiro de 2020

Deputado(a)s

FERNANDO RUAS(PSD)

ANTÓNIO LIMA COSTA(PSD)



Deputado(a)s

CARLA BORGES(PSD)

JOSÉ CESÁRIO(PSD)

PEDRO ALVES(PSD)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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